
              Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí     
           Av. Sebastião de Melo Mendes 511 – Bairro Santa Terezinha 

               São Bento do Sapucaí – SP - CEP 12490-000 
                 Fone (12) 3971 – 6110 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 - PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL DE SERVIDORES PARA OS 
CARGOS DE AUXILIAR DE CLASSE, BERÇARISTA E SERVENTE ESCOLAR. 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, torna 
público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, conforme autorizado 
pelo Decreto Municipal nº 3578 de 14 de Fevereiro de 2020, a abertura de inscrições ao 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS, para o preenchimento de vaga 
temporária em caráter emergencial dos cargos abaixo especificados, providos pelo Regime 
Celetista, com CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO. O Processo Seletivo 
Simplificado será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipais vigentes e pertinentes. 
 

1. NOMENCLATURA - CARGA HORÁRIA - VAGAS - REFERÊNCIA - 
VENCIMENTOS – EXIGÊNCIAS 

1.1. Nível de Ensino Fundamental Incompleto 

 

 

1.2.  Nível de Ensino Médio Completo 

 

1.3. Nível de Ensino Superior Completo Específico 

 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal 
da Estância Climática de São Bento do Sapucaí-SP, sito a Avenida Sebastião de Mello Mendes, nº 
511, Bairro Jardim Santa Terezinha, no período de 19 de fevereiro de 2020 a 28 de fevereiro de 
2020, no horário das 09h às 11h e das 13h às 16h, por meio de preenchimento de formulário, não 
sendo cobrada taxa de inscrição.  

 
2.2. São condições para a inscrição: 

 a) Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 Constituição Federal; 
 b) Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no 

gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino estar quite com o Serviço Militar; 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 
VAGAS REF. VENCIMENTOS EXIGÊNCIA 

Servente Escolar 44 horas 01 A – 2 R$ 1.045,00 
Ensino Fundamental 

Incompleto (1ª a 4ª série) 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 
VAGAS REF. VENCIMENTOS EXIGÊNCIA 

Berçarista 40 horas 01 A – 8 R$ 1.045,00 Ensino Médio Completo 

NOMENCLATURA 
C/H 

SEMANAL 
VAGAS REF. VENCIMENTOS EXIGÊNCIA 

Auxiliar de Classe 30 horas 01 A – 9  R$ 1.045,00 
Licenciatura Plena em 

Pedagogia  



c) Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os 
requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga; 
d) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
e) Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo 
alegado. 
f) Se aprovado e contratado, o candidato, por ocasião da contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter 
votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço 
Militar, CPF, Comprovante de Escolaridade, uma foto 3x4, declaração de não ocupar cargo público 
e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e 
demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
 
3. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
3.1. O Processo Seletivo Simplificado será através de prova objetiva (escrita) em forma de testes, na 
forma estabelecida no presente Edital. 
 
3.2. A duração da prova objetiva (escrita) será de 3h (três horas), para o cargo, já incluído o tempo 
para preenchimento da folha de respostas. 
 
3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 00:30 h (trinta 
minutos), munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 
3.4. Durante as provas não serão permitidas, sob pena de exclusão do Processo Seletivo 
Simplificado: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de calculadora, telefone 
celular, iPads, ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das 
provas. Os aparelhos "celulares" e relógios deverão ser desligados e deixados em compartimento 
específico embaixo de sua mesa até o término da prova. 
 
3.5. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 30 minutos do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da 
Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não 
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais 
de uma alternativa assinalada. 
 
3.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
 
3.7. Por razões de segurança e direitos autorais, a Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí, 
não fornecerá exemplares do caderno de questões a candidatos ou a instituições de direito público 
ou privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado, no entanto, se 
necessário, será dada vista do caderno de provas.  



 
4. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

Nível de Ensino Fundamental Incompleto  

Servente Escolar 
LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA CONHECIMENTOS GERAIS 

10 10 10 

 

Nível de Ensino Médio Completo 

Berçarista 

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 10 10 

 

Nível de Ensino Superior Completo Específico 

 

Auxiliar de Classe 

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
10 10 10 

 
 
 
4.1. A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

5. DAS MATÉRIAS 
5.1. As matérias constantes da prova a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo 
I do presente Edital. 
 
6. DAS NORMAS 
6.1. LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas escritas (objetivas) serão realizadas no dia 03 de 
março de 2020, às 18h30, na sede da EMEF Coronel Ribeiro da Luz, Avenida Dr Rubião Junior, nº 
416, Centro - São Bento do Sapucaí – SP. 
  
6.2. COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com 
outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 
Reserva-se aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato 
cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
 
6.3. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
 
6.4. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. 
Os candidatos deverão comparecer no mínimo 30 min (trinta minutos) antes do horário marcado 
para o início das provas, pois, no início de aplicação das mesmas, os portões serão fechados, não 
sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 
 



6.5. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão afixados também nos 
quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
b) maior idade. 
 
8. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA  
8.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 
 
8.2. A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:                  

ONDE: 
NPO = Nota da prova objetiva 
TQP = Total de questões da prova 
NAP = Número de acertos na prova 

8.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
8.4. O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será 
desclassificado do Processo Seletivo. 

 
9. DO RESULTADO FINAL 
9.1. Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final 
será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Caberá recurso à Prefeitura Municipal de São Bento do Sapucaí no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado parcial de classificação no site da 
prefeitura, excluindo-se o dia da publicação para efeito. 
 
10.2. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via eletrônica, devendo 
ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 
constatação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível. 
 
10.3. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
de mérito. A Prefeitura Municipal constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Processo Seletivo Simplificado, estabelecidas no presente Edital e na legislação 
municipal e federal pertinente. 
 



11.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 
declaração. 
 
11.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
 
11.4. A validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de “1” (um) ano, contados da 
homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da 
Administração. 
 
11.5. O gabarito oficial será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal 
www.saobentodosapucai.sp.gov.br e também através de fixação no Mural do Paço Municipal no dia 
04 de março de 2020.  
 
11.6. O resultado parcial será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal 
www.saobentodosapucai.sp.gov.br e também através de fixação no Mural do Paço Municipal no dia 
04 de março de 2020. 
 
11.7. O Resultado final será disponibilizado no site da Prefeitura Municipal 
www.saobentodosapucai.sp.gov.br e também através de fixação no Mural do Paço Municipal no dia 
09 de março de 2020, podendo esta data ser alterada em caso de necessidade sendo este ato 
devidamente divulgado no site acima citado juntamente do motivo. 
 
11.8. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 
disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 
convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente 
forem criadas dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
 
11.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
 
11.10. Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedado a percepção simultânea de salários com proventos de 
aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei 
Maior. 
 
11.11. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em 
documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo Simplificado. 
 
11.12. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Bento do Sapucaí – SP, 17 de Fevereiro de 2020. 

Ronaldo Rivelino Venâncio 
Prefeito Municipal 

http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/
http://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/


ANEXO I 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

Servente Escolar 

Língua Portuguesa: Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; 
Ortografia; Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Comparação de palavras 
entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação; Análise e Interpretação 
de Textos. 
 
Matemática: Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de 
problemas sobre as quatro operações; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo, um quarto ou 
quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa. 
 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; 
Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e 
Coletivos. 
 
Berçarista 

Português: FONOLOGIA: Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – 
Divisão silábica. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e 
análise de Textos. 
 
Matemática: Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Razão e Proporção; Regra de 
três simples; Porcentagem; Conjunto de números reais; Geometria Plana; Raiz quadrada; Sistema 
Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo e volume. 
 
Conhecimentos Gerais: Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de Alimentação de 
crianças; Primeiros Socorros; Como agir com crianças na faixa etária de 0 a 3 anos; Noções práticas 
de Amamentação. 
 

Auxiliar de Classe 

Português: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos 
básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação 
tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As 
regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – 
Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – 
Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de 
Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos 
Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – 
Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das 
palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O 
uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – 
Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 



Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; 
Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: 
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; 
Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; 
Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; 
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, 
tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; 
Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário 
Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume. 
 
Conhecimentos Gerais: Nova Base Comum Curricular, Currículo Paulista, Leis de Diretrizes e 
bases da Educação e Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

AUXILIAR DE CLASSE: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola. Participar 
do HTPC (Hora de Trabalho Pedagógico coletivo). Atender os alunos em horário de entrada e saída 
da escola, e intervalos de aulas (recreio). Atender as crianças em suas necessidades básicas de 
higiene e alimentação, por meio de uma relação que possibilite o exercício da autonomia pessoal. 
Propiciar brincadeiras e aprendizagens orientadas pelo professor. Auxiliar os professores em aula, 
nas solicitações de materiais escolares ou de assistência aos alunos. Colaborar na execução de 
atividades cívicas, sociais, culturais e trabalhos curriculares complementares da Unidade Escolar. 
Manter a equipe da direção informada sobre a conduta dos alunos, comunicando ocorrências e 
eventuais enfermidades. Encaminhar os pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou 
qualquer informação. 
 
BERÇARISTA: Recepcionar as crianças e anotar as informações, fornecidas pelo responsável. 
Cuidar da higiene e asseio da criança, como banho, troca. Administrar a alimentação e mamadeiras. 
Participar no planejamento diário e execução de atividades de estimulação psicomotoras e 
capacidades comunicativas. Supervisionar o repouso das crianças. Orientar as crianças coletiva e 
individualmente, reforçando a aprendizagem das atividades desenvolvidas. Programar atividades 
recreativas dirigidas e livres, para estimular e desenvolver inclinações e aptidões. Acompanhar o 
processo de aprendizagem das crianças e, quando detectada a existência de problemas, comunicar 
ao superior. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. Competências pessoais para a Função: 
Demonstrar atenção, Paciência, Iniciativa, Trabalhar em equipe, Flexibilidade, Criatividade, Senso 
de organização, Demonstrar afetividade, Sensibilidade, Autocontrole. 
 

SERVENTE ESCOLAR: Realizar tarefas de esforço manual físico, simples, aplicando 
conhecimentos práticos adquiridos para a consecução dos trabalhos designados; executar serviços 
auxiliares de armazenagem, de limpezas, varreduras e higienização de instalações (banheiros, 
cozinhas, corredores internos e externos, acessos e salas de atendimento); auxiliar no transporte e 
movimentação de pequenos equipamentos de materiais de conservação e de limpeza; executar 
outras tarefas que lhe forem designadas pelo superior imediato como auxiliar nas cozinhas das 
unidades escolares (preparar e servir refeições). Manter a cozinha em boas condições de higiene 
procedendo à limpeza dos utensílios. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 
 

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020 
 

1 Site da Prefeitura Municipal https://www.saobentodosapucai.sp.gov.br 
2 Período de Inscrições 19/02/2020 a 28/02/2020 
3 Data da Prova Objetiva 03/03/2020 às 18:30h 
4 Divulgação das Provas e seus Gabaritos 04/03/2020 
5 Divulgação do Resultado Parcial 04/03/2020 

6 Período de Recursos 04/03/2020 a 05/03/2020 

7 
Publicação e Homologação do 

Resultado Final 
09/03/2020 

 

https://www.saobentodosapucai.sp.gov.br/

